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• Além deste caderno contendo 1 (uma) peça 
processual e 3 (três) questões escritas, você 
receberá do fiscal de sala as folhas de textos 
definitivos; 

• A peça processual deverá ser respondida em até 
40 (quarenta) linhas e as questões escritas, em 
até 20 (vinte) linhas cada. 

 

•  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Verifique se seu caderno de questões está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 

notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 

sejam tomadas as devidas providências; 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade e leia 

atentamente as instruções para preencher as folhas de 

textos definitivos; 

• Para o preenchimento das folhas de textos definitivos, 

use somente caneta esferográfica, fabricada em 

material transparente, com tinta preta ou azul; 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

nas folhas de textos definitivos; 

• Confira seu cargo, cor e tipo do caderno de questões. 

Caso tenha recebido caderno de cargo ou cor ou tipo 

diferente do impresso em suas folhas de textos 

definitivos, o fiscal de sala deve ser obrigatoriamente 

informado para o devido registro na ata da sala; 

• Reserve tempo suficiente para o preenchimento das 

suas folhas de textos definitivos. O preenchimento é de 

sua responsabilidade e não será permitida a troca 

de folha de texto definitivo em caso de erro 

cometido pelo candidato; 

• Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 

apenas as marcações realizadas nas folhas de textos 

definitivos; 

• A FGV coletará as impressões digitais dos candidatos 

na lista de presença; 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída de 

sanitários durante a realização das provas. 

• Boa prova! 

 

 

• Você dispõe de 5 (cinco) horas para a realização 
da prova, já incluído o tempo para o preenchimento 
das folhas de textos definitivos; 

• 3 (três) horas após o início da prova, é possível 

retirar-se da sala, sem levar o caderno de questões; 

• A partir dos 30 (trinta) minutos anteriores ao 
término da prova, é possível retirar-se da sala 
levando o caderno de questões. 

 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova; 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja o caderno de 
questões; 

• Levantar da cadeira sem autorização do fiscal de 

sala; 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Peça Processual (Direito Constitucional) 

Maria, vereadora do Município Delta, situado no território do Estado Alfa, ajuizou ação popular em face do Município Beta, situado no 
território do Estado Sigma, do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município Beta, bem como dos 7 (sete) Vereadores da Câmara Municipal de 
Beta, agentes políticos que se encontravam no primeiro ano de mandato.  

Na ação, Maria requereu que o Poder Judiciário determinasse a abstenção da prática de atos administrativos que acarretassem a realização 
de despesas, com base em permissivos constantes de três artigos da Lei municipal nº W, que estimou a receita e fixou a despesa do Município 
Beta para o exercício financeiro seguinte.  

Os preceitos são os seguintes:  

I. o Art. X aumentou a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município Beta em 20% (vinte por cento), além de alterar o percentual 
da verba de representação de 10% (dez por cento) para 11% (onze por cento), tendo como base de cálculo a referida remuneração; 

II. o Art. Y autorizou o Poder Executivo a contrair empréstimo junto a instituições financeiras, para fazer face às despesas de pessoal no 
respectivo exercício financeiro; e  

III. o Art. Z dispôs que as despesas que excedessem o valor das respectivas dotações orçamentárias deveriam ser comunicadas à Câmara 
Municipal de Beta nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à sua realização, que poderia referendá-las, ou não. 

De acordo com Maria, esses preceitos seriam manifestamente inconstitucionais, violando os comandos que indicou, de modo que qualquer 
despesa realizada com base em seu teor seria ilícita, não devendo ser permitida a sua realização sob pena de causação de dano ao patrimônio 
público. 

Após o aperfeiçoamento da relação processual e a regular instrução, o juízo competente encaminhou o feito ao órgão de execução do 
Ministério Público com atribuição.  

Diante disso, apresente parecer sobre a matéria, contendo indicação de relatório, fundamentação e conclusão. 
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Questão Escrita 1 (Direitos Humanos) 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), ao julgar o caso Favela Nova Brasília vs. Brasil, reconheceu a responsabilidade 
internacional do Estado brasileiro pelas execuções extrajudiciais, torturas e violências sexuais praticadas por agentes policiais em incursões 
ocorridas em 1994 e 1995. A decisão destacou falhas estruturais na condução da investigação, a tolerância institucional à violência policial 
em contextos de vulnerabilidade social e a discriminação histórica sofrida por moradores de favelas. Nesse sentido, a Corte IDH assentou 
que a atuação estatal deve observar os deveres de prevenção, investigação diligente, punição dos responsáveis e reparação integral às 
vítimas, sob a perspectiva dos direitos humanos, da igualdade e da garantia de não repetição.  

Nesse mesmo contexto, a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 635-RJ também tratou da política de segurança 
pública, com fortalecimento do controle externo da atividade policial pelo Ministério Público. Em tal processo, se postulou a elaboração e a 
implementação de um plano de redução da letalidade policial pelo Estado do Rio de Janeiro, bem como a adoção de medidas correlatas, 
alegando-se, em síntese, omissão do Poder Público na adoção de medidas de redução da letalidade policial e mora injustificada no 
cumprimento da citada sentença do caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. A questão em discussão no processo analisou a adequação do 
arcabouço institucional das forças policiais do Estado aos parâmetros estabelecidos pela Constituição, dentro dos limites da separação de 
poderes, de forma a tornar a política de segurança pública compatível com a ordem jurídica e os tratados de direitos humanos de que é 
signatária a República Federativa do Brasil. 

Tendo como referência a observância dos Direitos Humanos, à luz da Constituição Federal de 1988, dos parâmetros fixados pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos e, principalmente, da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 635-RJ, discorra de 
forma fundamentada sobre os aspectos a seguir: 

a) a vinculação da sentença da Corte IDH no caso Favela Nova Brasília vs. Brasil para o Estado brasileiro e a possibilidade de sua utilização 
como parâmetro em tema de controle de convencionalidade; 

b) os motivos pelos quais a ADPF nº 635-RJ é considerada um litígio de natureza estrutural; 

c) os limites para o uso da força durante operações policiais, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 635-RJ; 

d) a atividade pericial, com ênfase em: (1) preservação dos vestígios de crimes; (2) produção de provas periciais em investigações de 
crimes contra a vida; 

e) a investigação direta pelo Ministério Público, no contexto de mortes ocorridas em operações policiais. 
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Questão Escrita 2 (Direito Administrativo) 

O Município Beta, no ano de 2014, por meio da edição de Decreto Municipal, declarou a utilidade pública de dois imóveis de propriedade de 
Caio. Constava do Decreto que a desapropriação dos imóveis visava a viabilizar a abertura de vias para melhorar o tráfego urbano entre 
determinadas ruas da cidade.  

Pouco depois, o Município Beta ajuizou ação de desapropriação perante o juízo competente. Caio, na condição de proprietário, se insurgiu 
contra a desapropriação, alegando a existência de nulidades no Decreto Municipal. Ao final do processo, os pedidos formulados na ação de 
desapropriação foram julgados procedentes, tendo sido prolatada sentença em favor do Município, a qual transitou em julgado. A 
indenização fixada judicialmente foi devidamente paga ao expropriado.  

Em março de 2020, Caio soube, por notícia veiculada em jornal local, que, até então, o Município não havia realizado a abertura das vias, 
conforme constava do Decreto que declarou a utilidade pública dos imóveis. A notícia informou que, no local dos imóveis, o ente federativo 
construiu um centro cultural público aberto gratuitamente à população, inaugurado em fevereiro de 2020.  

Diante disso, em abril de 2025, Caio ajuizou ação de retrocessão, visando desconstituir a desapropriação e reaver a propriedade dos bens. 
Em sede de contestação, o Município aduziu, preliminarmente, a ocorrência de prescrição. No mérito, refutou os argumentos trazidos pelo 
autor. Após a instrução processual, colhidas as provas postuladas pelas partes, que já se manifestaram em alegações finais, os autos foram 
encaminhados ao Parquet para manifestação.  

Na qualidade de Promotor de Justiça, indique qual deve ser o direcionamento do parecer, com a devida fundamentação jurídica aplicável 
ao caso. Não é necessária a elaboração de peça processual. 
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Questão Escrita 3 (Direito Eleitoral) 

A Coligação Sigma, formada entre os Partidos Políticos Alfa, Beta e Gama, ajuizou ação de impugnação de mandato eletivo, no prazo 
constitucional, em face de João, filiado ao Partido Político Kappa, eleito Prefeito do Município Teta.  

De acordo com a Coligação, embora não tenha participado das ações praticadas, João foi beneficiado por diversas ações realizadas em 
entidades religiosas, que teriam ampliado a exposição do nome desse candidato, caracterizando a prática de abuso do poder religioso, 
desvinculada de outra espécie de abuso, o que deveria acarretar a incidência dos consectários legais. O Ministério Público foi instado a se 
manifestar, no ano subsequente, após a posse de João. 

Nesse contexto, analise os aspectos afetos à legitimidade ativa e passiva; à configuração, ou não, do abuso do poder religioso; e à 
possibilidade de um candidato eleito ser responsabilizado, em ação de impugnação de mandato eletivo, embora não tenha praticado a 
conduta.  
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